
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  
 

 

PAUTA DA 29ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE  
EDUCAÇÃO BÁSICA  

REALIZADA NO DIA 12-09-2012 
 

CONSELHEIROS PRESENTES:  
 

1) LEITURA DE ATAS:  
2) EXPEDIENTE: 
(Avisos, Comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e documentos de 
interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do Presidente ou dos Conselheiros). 
 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS  
 
 

01. PROCESSO CEE Nº.  186/2012 – Escola Pré e 1º Grau Bem-Te-Vi – Cachoeiro de 
Itapemirim. 
ASSUNTO: Solicitando mudança de denominação. 
RELATOR (A): Conselheiro EDINAUDO RABELLO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 

02. PROCESSO CEE Nº. 094/2012 - Colégio CEIC – Centro de Educação Integrada Capixaba – 
Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando reconhecimento da escola. (retorno de sobrestamento). 
RELATOR (A): Conselheira MÁRCIA ALMEIDA MACHADO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
03. PROCESSO CEE Nº. 095/2012 – Escola Cecília Meireles – Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando reconhecimento da escola. (retorno de sobrestamento). 
RELATOR (A): Conselheira MÁRCIA ALMEIDA MACHADO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

04. PROCESSO CEE Nº. 138/2012 – Centro Educacional Esperança do Amanhã – Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando reconhecimento da escola. (retorno de diligência). 
RELATOR (A): Conselheira NEUSA MATILDES RONCONI DOS SANTOS 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

RELATORIA DE PROCESSOS 
 

  

01. OFÍCIO CEE Nº. 033/2012                                           RELATOR (A): JONAS BRAZ MURARI  
INTERESSADO: Colégio Batista Brasileiro. 
ASSUNTO: Respostas à consulta da GEMPRO sobre vários problemas, inclusive esse da 
convalidação dos estudos dos alunos iniciais do Ensino Fundamental. 
VOTO: Pelo deferimento do pedido de convalidação dos estudos dos alunos. 
DECISÃO: Aprovado. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

02. PROCESSO CEE Nº. 181/2012                       RELATOR (A): MÁRCIA ALMEIDA MACHADO 
INTERESSADO: Idéia Centro de Ensino – Viana. 
ASSUNTO: Solicitando autorização de funcionamento da modalidade de Ensino Jovens e Adultos 
Ensino Médio na escola. 
VOTO: Pelo indeferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
03. PROCESSO CEE Nº. 196/2012                                RELATOR (A): RITA DE CÁSCIA ALTOÉ 
INTERESSADO: EEEF Mini-Ninho – São Mateus. 
ASSUNTO: Encerramento das atividades. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

04. PROCESSO CEE Nº. 195/2012                                RELATOR (A): RITA DE CÁSCIA ALTOÉ 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Rio Bananal. 
ASSUNTO: Solicitando alteração da Organização Curricular das Diretrizes da Educação de 
Jovens e Adultos. 
VOTO: Pelo retorno a SRE para providências. 
DECISÃO: Aprovado. 
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
05. PROCESSO CEE Nº. ****                                         RELATOR (A): RITA DE CÁSCIA ALTOÉ 
INTERESSADO: Escola Alternativa Lago dos Cisnes – São Mateus. 
ASSUNTO: Inclusão dos componentes curriculares de Filosofa e Sociologia no currículo do 
Ensino Médio, conforme previsto na Resolução CEE nº. 1.901/2009. 
VOTO: Foi feito resposta para encaminhamento. 
DECISÃO: Aprovado. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
06. PROCESSOS CEE Nºs. 228, 229, 230, 231, 232, 233, 234 e 235/2012                   
RELATOR (A): RITA DE CÁSCIA ALTOÉ 
INTERESSADO: SREs de Afonso Cláudio, Cachoeiro de Itapemirim, Colatina, Cariacica, 
Carapina, Guaçuí, Linhares e Vila Velha. 
ASSUNTO: Relatórios referentes a oferta da EJA nas Instituições da rede privada de ensino, 
Jurisdionadas às SREs. 
VOTO: Deferido o pedido de encerramento. 
DECISÃO: Aprovado. 


